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DECRETO N.º 5177, 13 de maio de 2025.  

 

Súmula: Institui a Comissão Técnica de Gerenciamento 

da Lei Complementar  nº 195, de 08 de julho de 2022 (Lei 

Paulo Gustavo – LPG) e (PNAB – Política Nacional Aldir 

Blanc de fomento a Cultura) no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, regova o decreto 

nº4926 de 29 de maio de 2024  e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS, Senhor Aparecido Buzato, no uso de suas 

atribuições que lhe  confere a Lei Orgânica Municipal nº 370/2006.  

 
 
CONSIDERANDO a necessidade de gerenciamento, planejamento e organização do fluxo oriundo 

da Lei Complementar nº 195 de 08 de julho de 2022 e Decreto Regulamentar nº 11.525/2022; 

 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB), a necessidade de normatizar os ritos conforme Decreto Regulamentação nº 11.740/2023 
e Decreto de Fomento nº 11.453/2023. 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Institui a Comissão Técnica de Gerenciamento no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e revoga o decreto nº4926/2024;  
 
Art. 2º A Comissão Técnica de Gerenciamento é um núcleo de articulação de ação governamental 
e assessoramento no que refere as diretrizes e aos aspectos estratégicos e relativos à 
operacionalização da Lei Complementar nº 195 de 08 de julho de 2022 e Decreto Regulamentar 
nº 11.525/2022, a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), 
a necessidade de normatizar os ritos conforme Decreto Regulamentação nº 11.740/2023 e 
Decreto de Fomento nº 11.453/2023. 

Art. 3º Designa os nomes abaixo relacionados para compor a Comissão Técnica de  

Gerenciamento: 
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REPRESENTANTES DO PODER GOVERNAMENTAL  
 
 

Membro Titular: Marta Santos Betim - CPF: 259.257.618-55 – Diretora de Cultura 

Suplente: Letícia Cristina do Carmo Maciel - CPF: 108.259.639-66 – Secretária Municipal de 

Educação e Cultura  

  

Membro titular : Dhiego Rohling Torres - CPF: 083.114.789-02 – (Secretaria de  Licitação) 

Membro Suplente: Vanderléia de Oliveira Semeghini  – CPF: 005.914.699-01– (Secretaria de 

Educação) 

 

Membro titular: Milena Santana Santos  – CPF: 124.007.399-27 – (Secretaria de administração) 

Membro Suplente: Cátia Cibele Semchechem – CPF: 063.146.019-59– (Secretaria de Educação) 

 

MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Membro titular : Simone Quiezi – CPF:014.597.559-28  

Membro Suplente: Elisabete Lopes Vieira– CPF:562.935.269-53 

 

Membro titular : Nevalcy Simiguini Sampaio – CPF: 102.771.449-81 

Membro Suplente: Camila Rafaela Da Silva – CPF:108.715.869-65 

 

Membro titular: Lana Cristina Braz dos Santos   – CPF:156.749.509-54 

Membro Suplente: Jaqueline Aparecida Viel – CPF: 116.427.639-50 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: a Comissão será coordenada pela servidora Marta Santos Betim, a qual 

ficará responsável pela ordem dos trabalhos. 

 

Art. 4º A Comissão Organizadora Técnica de Gerenciamento será responsável pela recepção, 

elaboração, coordenação e finalização de audiências públicas, oitivas, editais, chamamentos 

públicos, prêmios ou outras formas de seleção pública simplificadas, bem como outras 

modalidades de seleção previstas nos termos da Lei Paulo Gustavo ) e (PNAB – Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura). 
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Art. 5º São de responsabilidade da Comissão Técnica de Gerenciamento: 

§ 1º Coordenar as ações, visando todos os ritos para a elaboração e desenvolvimento de 

audiências públicas, oitivas, de editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de 

seleção públicas simplificadas. 

 
Art. 6º O coordenador da Comissão Técnica de Gerenciamento poderá convidar outros 

agentes públicos e da sociedade civil para participar das atividades, conforme necessidade. 

 
 
Art. 7º Fica autorizado o deslocamento dos servidores da Comissão Técnica de Gerenciamento, 
dentro e fora do município. 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: fica autorizado a concessão de ajuda de custos para 

deslocamentos da Comissão Técnica de Gerenciamento. 

 
 
Art. 8º A Comissão terá prazo indeterminado para funcionamento. 

 
 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, AOS TREZE DIAS 
DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

 
 
 
 

 
 

APARECIDO BUZATO 
 

Prefeito Municipal

1212

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

             PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2025 
O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato , no uso de suas atribuições legais, em 
razão de terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 015/2025 de 
18/03/2025, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,   ficam CONVOCADOS, 
obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de Homologação de Resultado, 
publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 3.674 de 18/03/2025, para comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino 
Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 14/05 a 19/05/2025, das 08:00/11:00 e 
13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo:  
 
CLASS
IF. 
FINAL 

Insc. Nome 
Pontuação 

Total 

Cargo  

16º 44 Karina Raquiel da Silva 21 
Professor de Educação 
Básica  

17º 29 Natalia Gonçalves da Cunha 21 
Professor de Educação 
Básica  

18º 22 Victoria Sobreira Alves 21 
Professor de Educação 
Básica 

 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná. 

Obs. Fica dispensado a entrega dos documentos para os servidores ativos.  

solicitamos apenas os documentos que sofreram alterações pessoais e o atestado médico 

atualizado.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE  DIAS   DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2025 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 19/2025 

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: Karen Priscila Mota - 10.9x5.3x0-0-0 - SESP/PR 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.433.88 (Dois Mil Quatrocentos e Trinta e Três Reais e 
Oitenta e Oito centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 09/05/2025 e término em 08/05/2026 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS TREZE  DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 

E CINCO. 

 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 059/2025  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
 
CONTRATADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 
 
CPF: 080.299.739-26 
 
OBJETO: Chamada Pública através do credenciamento e registro de preços de Agricultores 
Familiares, interessados em apresentar proposta para fornecimento de  Gêneros Alimentícios 
de Agricultura Familiar, visando a manutenção das Escolas de Ensino Fundamental e dos 
Centros de Educação Infantis do Município de Lidianópolis, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2025, para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) 
do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação). 
 
VALOR DE ATÉ: R$ 9.360,10 (Nove mil, trezentos e sessenta reais e dez centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
INÍCIO: 13/05/2025 
 
TÉRMINO: 12/05/2026 
 
EMBASAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação, 007/2025, homologado em 13/05/2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/05/2025.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 060/2025  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
 
CONTRATADO: WILLIAN RICARDO FAVARO 
 
CPF: 100.056.069-42 
 
OBJETO: Chamada Pública através do credenciamento e registro de preços de Agricultores 
Familiares, interessados em apresentar proposta para fornecimento de  Gêneros Alimentícios 
de Agricultura Familiar, visando a manutenção das Escolas de Ensino Fundamental e dos 
Centros de Educação Infantis do Município de Lidianópolis, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2025, para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) 
do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação). 
 
VALOR DE ATÉ: R$ 20.527,15 (Vinte mil, quinhentos e vinte sete mil e quinze centavos, 
centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
INÍCIO: 13/05/2025 
 
TÉRMINO: 12/05/2026 
 
EMBASAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação, 007/2025, homologado em 13/05/2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/05/2025.  
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2525

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2626

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2727

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2828

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2929

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3030

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3131

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3232

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3333

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3434

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3535

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3636

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3737

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3838

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3939

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4040

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4141

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4242

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4343

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3711  Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 13 de Maio de 2025
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